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Teve início no dia 26 de
fevereiro a entrega dos novos
uniformes para os alunos da rede
pública municipal de ensino. As
primeiras escolas contempladas
foram Eliza Negri da Silva, Márcia
Monteiro, Maria Terezinha Rocha
Chamma, Cristiane Silva Costa,
Tirsi Anna Castelani Gamberini,
João Puga Dias, Moacyr Arcanjo
Santos.

Os eventos contaram com a
participação das professoras,
diretoras das escolas, pais de
alunos e autoridades do
município, que puderam assistir
também a apresentações dos
alunos.

Prefeitura promove entrega de
uniformes escolares
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Exumação no Cemitério dos Coqueirais  Terra Preta 
 
Em atendimento ao Parágrafo 1º do Artigo 38 da Lei nº 1.821, de 13 
de Novembro de 1997, tornamos pública a relação dos corpos a serem 
exumados e transferidos para o ossuário do Cemitério, Jardim dos 
Coqueirais em Terra Preta.  
Mais informações: 4604-2512/4818-8883. 
 

DATA INUMAÇÃO                              NOME QUADRA JAZIGO GAVETA 

08/10/2012 Natimorto de:Ana Caroline Gomes V 06 04 A 

11/10/2012 Samuel Mendes dos Santos V 06 04 B 

23/10/2012 Natimorto de: Janaina Pena Araujo V 06  04 C 

31/10/2012 Isabela Hatanda de Oliveira V 06 04 D 

 
 
 
                                                                   JOÃO APARECIDO WISNIEWSKI 
                                                                 Chefe de Divisão ADM de Cemitérios 
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A Prefeitura de
Mairiporã comunica aos
proprietários e
possuidores de imóveis
rurais (com área igual ou
menor que 4  módulos
fiscais - módulo fiscal de
Mairiporã = sete
hectares), localizados no
município, que através de
convênio firmado com a

Secretaria de Meio Ambiente do Estado de São Paulo apoiará a
efetivação das inscrições no Sistema de Cadastro Ambiental  Rural

do Estado de São Paulo – SICAR – SP. A inscrição deverá ser
realizada até o dia 6 de maio de 2015, um ano após a publicação da
IN nº 02/2014, na Secretaria do Meio Ambiente, localizada na Rua
Cardoso César, 105, Centro, das 13h às 17h. O agendamento deverá
ser feito pelo telefone (11) 4604-2321. O CAR é uma importante
ferramenta criada pelo Novo Código Florestal, Lei 12.651/2012,
obrigatório para todos os imóveis rurais com a finalidade de integrar
as informações ambientais das propriedades e posses rurais
compondo base de dados para controle, monitoramento,
planejamento ambiental e econômico, contra o desmatamento e
será obrigatório para concessão de crédito agrícola.

É importante ressaltar que a responsabilidade pela inserção dos
dados no SICAR-SP será dos proprietários e possuidores rurais.

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Mairiporã comunica a todos os contribuintes,

que de acordo com a Lei Compl. 390 de 16 de dezaembro de 2014, ficam
alteradas as alíquotas da Tabela de Serviços, a serem aplicadas a partir do
dia 14 de março de 2015.
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DECRETO Nº 7.331, DE 06 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E TURISMO

02 – Departamento de Turismo e Eventos
33.90.39 – 23.695.6005 – 2122

(F.01).......................................................................................R$
4.000,00

TOTAL......................................................................................................................................R$
4.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E TURISMO

02 – Departamento de Turismo e Eventos
33.90.30 – 23.122.6005 – 2127

(F.01).......................................................................................R$
4.000,00

TOTAL......................................................................................................................................R$
4.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 06 de janeiro de 2015.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA

Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

REGINA MARIA ROSADA PANTANO
Secretária Adjunta de Gestão Pública

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.332, DE 06 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

03 – Procuradoria da Execução Fiscal
33.90.36 – 04.129.7002 – 2162

(F.01)...........................................................................................R$
90.807,00

TOTAL..........................................................................................................................................R$
90.807,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – Recursos Sob Supervisão da Secretaria da

Fazenda
99.99.99 – 99.999.9999 – 9001

(F.01)...........................................................................................R$
90.807,00

TOTAL..........................................................................................................................................R$
90.807,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 06 de janeiro de 2015.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

REGINA MARIA ROSADA PANTANO
Secretária Adjunta de Gestão Pública

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.345, DE 09 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

01 – Fundo Municipal de Assistência Social
33.90.39 – 08.122.4006 – 2064

(F.01)...........................................................................................R$
67.689,00

TOTAL..........................................................................................................................................R$
67.689,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

06 – Departamento de Administração
33.90.39 – 04.122.7001 – 2160

(F.01)...........................................................................................R$
67.689,00

TOTAL..........................................................................................................................................R$
67.689,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 09 de janeiro de 2015.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

REGINA MARIA ROSADA PANTANO
Secretária Adjunta de Gestão Pública

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.347, DE 16 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

07 – Gabinete da Secretaria
33.90.93 – 15.122.5008 – 2148

(F.01)...........................................................................................R$
24.000,00

TOTAL..........................................................................................................................................R$

24.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
SERVIÇOS E HABITAÇÃO

07 – Gabinete da Secretaria
44.90.61 – 15.122.5008 – 1041

(F.01)...........................................................................................R$
10.000,00

45.90.61 – 15.122.5008 – 1041
(F.01)...........................................................................................R$
14.000,00

TOTAL..........................................................................................................................................R$
24.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 16 de janeiro de 2015.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

REGINA MARIA ROSADA PANTANO
Secretária Adjunta de Gestão Pública

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.348, DE 16 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E TURISMO

02 – Departamento Turismo e Eventos
33.90.39 – 23.695.6005 – 2122

(F.01).............................................................................................R$
1.000,00

TOTAL............................................................................................................................................R$
1.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E TURISMO

02 – Departamento Turismo e Eventos
33.90.30 – 23.122.6005 – 2127

(F.01).............................................................................................R$
1.000,00

TOTAL............................................................................................................................................R$
1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 16 de janeiro de 2015.

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

REGINA MARIA ROSADA PANTANO
Secretária Adjunta de Gestão Pública

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.349, DE 22 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
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discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS E GESTÃO PÚBLICA

03 – Procuradoria da Execução Fiscal
33.90.36 – 04.129.7002 – 2162

(F.01)...........................................................................................R$
21.000,00

TOTAL..........................................................................................................................................R$
21.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

11 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
01 – Recursos Sob Supervisão da Secretaria da

Fazenda
99.99.99 – 99.999.9999 – 9001

(F.01)...........................................................................................R$
21.000,00

TOTAL..........................................................................................................................................R$
21.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 22 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.351, DE 23 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
33.90.39 – 12.361.2002 – 2038

(F.02).........................................................................................R$
100.000,00

TOTAL........................................................................................................................................R$
100.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES E CULTURA

04 – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica
33.90.39 – 12.365.2003 – 2041

(F.02).........................................................................................R$
100.000,00

TOTAL........................................................................................................................................R$
100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 23 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.352, DE 28 DE JANEIRO DE 2015
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à

dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do

Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.47 – 10.302.1002 – 2016

(F.05).............................................................................................R$
1.000,00

TOTAL............................................................................................................................................R$
1.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte dotação do orçamento vigente:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
01 – Departamento Técnico de Ações em Saúde
33.90.30 – 10.302.1002 – 2016

(F.05).............................................................................................R$
1.000,00

TOTAL............................................................................................................................................R$
1.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 28 de janeiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.362, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2015

Institui o grupo de trabalho para a valorização da
história do cinema em Mairiporã.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, usando de suas atribuições legais,
DECRETA:

Art. 1º Fica criado o grupo de trabalho para a
valorização do cinema em Mairiporã.

Art. 2º O Secretário Adjunto de Relações
Institucionais, Senhor Cleriston Pereira do Valle
instituirá, no prazo de até quarenta dias úteis, mediante
Portaria, o grupo de trabalho, que deverá ter a seguinte
composição:

I – três representantes do Poder Público Municipal;

II – um representante do Poder Legislativo;

III – quatro representantes da Sociedade Civil.
Parágrafo único. Ao grupo de trabalho caberá

valorizar a história do cinema em Mairiporã, bem como
apresentar projetos para preservação desta.

Art. 3º As despesas com a criação e os trabalhos deste
grupo, correrão à conta de recursos orçamentários da
Prefeitura Municipal de Mairiporã.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 03 de fevereiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

CLERISTON PEREIRA DO VALLE
Secretário Adjunto de Relações Institucionais

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.365, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2015

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à
dotação do orçamento vigente.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e
de conformidade com o disposto na Lei nº 3.478, de 14 de
janeiro de 2015, DECRETA:

Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

03 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS

03.12.01 – Administração

4 4 . 9 0 . 5 1 . 0 9 . 2 7 1 7 0 1 2 -
1043.................................................................................................................R$
20.000,00

TOTAL..............................................................................................................................................R$
20.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo
anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a
seguinte verba do orçamento vigente:

03 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS

03.12.01 – Administração
9 9 . 9 9 9 9 . 9 9 . 9 9 7 9 9 9 8 -

9001..................................................................................................................R$
20.000,00

TOTAL..............................................................................................................................................R$
20.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 03 de fevereiro de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.483, DE 02 DE MARÇO DE 2015
Institui no Calendário Oficial do Município a

“Semana Municipal da Família” e dá outras providências.
(Projeto de Lei nº 304/2014 de autoria do Nobre

Vereador Rafael Tadeu Martin)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal da Família”
no Calendário Oficial do Município, a ser comemorada,
anualmente, na semana que inclua o dia 15 de maio.

Art. 2º O município realizará, através dos Poderes
Executivo e Legislativo, ações para integrar a família
mairiporanense, através da promoção de palestras, atividades
de lazer, cultura e cidadania objetivando valorizar os valores
morais e éticos da família.

Parágrafo único. Os poderes citados no caput do art. 2º
procurarão envolver o Poder Judiciário, as instituições de
ensino, as instituições religiosas e de assistência social,
bem como as empresas e entidades prestadoras de serviço da
sociedade mairiporanense, com o intuito de ampliar e
fortalecer as atividades relacionadas à Semana da Família.

Art. 3º A Semana Municipal da Família, via de regra,
acompanhará a temática da Semana Nacional.

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei ocorrerão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, 02 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.484, DE 02 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre medidas para promoção, preservação

do meio ambiente e educação ambiental por meio do
plantio de uma muda de árvore a cada nascimento de
criança no município.

(Projeto de Lei nº 305/2014 de autoria do Nobre
Vereador Valdeci Fernandes)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Institui-se no Município de Mairiporã o Projeto

Brasileirinhos Amigos do Verde, com a finalidade de
incentivar os munícipes na preservação do meio ambiente
por meio de plantio de uma muda de árvore a cada nascimento
de criança no Município, mediante a disponibilização pela
Prefeitura, através da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente, ao pai ou a mãe do bebê, de uma muda de árvore,
que a cada 3 (três), uma seja frutífera, a todo nascimento em
maternidade da cidade, para ser plantada.

Art. 2º A Prefeitura Municipal, através da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente, fornecerá uma muda de árvore
a qual será disponibilizada ao pai ou a mãe da criança após
o nascimento do bebê, observada ainda, a disponibilidade
da Prefeitura Municipal.

Art. 3º A muda de árvore deverá ser plantada em local
apropriado escolhido pelos pais das crianças.

Art. 4º Fica a Prefeitura Municipal  através de sua
Secretaria Municipal do Meio Ambiente responsável pela
organização, distribuição e controle das mudas de árvore.

Art. 5º A muda de árvore a ser fornecida ficará
acondicionada à disponibilidade do viveiro municipal e será
entregue aos pais da criança em até 90 (noventa dias) após
o seu nascimento, sob pena, após esse prazo, de não poder
mais reclamar a planta.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tibiriçá, 02 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.485, DE 02 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre a instalação de caixas eletrônicos em

altura reduzida nas agências bancárias do Município de
Mairiporã e dá outras providências.

(Projeto de Lei nº 311/2014 de autoria do Nobre
Vereador Juvenildo de Oliveira Dantas)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º As agências bancárias que contarem com área de
caixas eletrônicos para autoatendimento deverão
disponibilizar aos clientes pelo menos um terminal com tela
e teclado em altura reduzida, compatível para utilização por
usuários de cadeiras de roda e pessoas com baixa estatura.

Art. 2º Os bancos alcançados pelo disposto no art. 1º
terão o prazo de cento e oitenta dias contados da publicação
desta Lei, para instalar os respectivos terminais em suas
agências.

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria,
suplementada, se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tibiriçá, 02 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.486, DE 05 DE MARÇO DE 2015
Dispõe sobre a revisão geral anual das

remunerações dos servidores públicos municipais
do Poder Legislativo e concede aumento salarial.

(Projeto de Lei nº 318/2015 de autoria da
Mesa Diretiva)

O PREFEITO MUNICIPAL DE
MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO
CAVALCANTI PAMPURI , faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A remuneração dos servidores públicos
municipais do Poder Legislativo, a partir de 1º de
fevereiro de 2015 sofrerá um acréscimo de 7,14%
(sete vírgula catorze por cento), a título de revisão
geral anual.

Parágrafo único. O índice constante do caput
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do art. 1º terá como indexador o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA
acumulado nos últimos doze meses.

Art. 2º Além do acréscimo constante do caput
do art. 1º, a remuneração dos servidores públicos
municipais do Poder Legislativo, a partir de 1º de
fevereiro de 2015 sofrerá um acréscimo de 1,86%
(um vírgula oitenta e seis por cento) de aumento
real.

Art. 3º As correções de que tratam os arts. 1º
e 2º aplicar-se-ão aos Anexos VIII (A) ao (C) e ao
Anexo VIII (D).

Art. 4º O demonstrativo do impacto
financeiro dos gastos com a folha de pagamento
fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 5º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria, consignada no orçamento vigente,
suplementada, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de
fevereiro do ano em curso, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 05 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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LEI Nº 3.487, DE 05 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a revisão geral anual das remunerações
dos inativos e pensionistas do Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Mairiporã –
IPREMA, do Poder Legislativo e concede aumento salarial.

(Projeto de Lei nº 322/2015 de autoria da Mesa
Diretiva)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º A remuneração dos inativos e pensionistas do
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Mairiporã – IPREMA, do Poder Legislativo,
a partir de 1º de fevereiro de 2015 sofrerá um acréscimo de
7,14% (sete vírgula catorze por cento), a título de revisão
geral anual.

Parágrafo único. O índice constante do caput do art. 1º
terá como indexador o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA acumulado nos últimos doze
meses.

Art. 2º Além do acréscimo constante do caput do art.
1º, a remuneração dos inativos e pensionistas do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Mairiporã – IPREMA, do Poder Legislativo, a partir de 1º

de fevereiro de 2015 sofrerá um acréscimo de 1,86% (um
vírgula oitenta e seis por cento) de aumento real.

Art. 3º As correções de que tratam os arts. 1º e 2º aplicar-
se-ão aos Anexos VIII (A) ao (C) e ao Anexo VIII (D).

Art. 4º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria,
consignada no orçamento vigente, suplementada, se
necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro do ano em curso,
ficando revogadas as disposições em contrário.

 Palácio Tibiriçá, 05 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

LEI Nº 3.488, DE 05 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a alteração do “caput” e dos incisos II,
IV e V do artigo 7º da Lei nº 3.257, de 29 de julho de 2013,
e revoga os incisos VI, VII, VIII e IX do citado dispositivo
legal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ,
Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados o caput e os incisos II, IV e V do
art. 7º da Lei nº 3.257, de 29 de julho de 2013, que passam
a ter as seguintes redações:

“Art. 7º O Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA é composto,
paritariamente, de oito membros, sendo:

I - ...

II – um representante da Secretaria Municipal de
Educação, Esportes e Cultura;

III - ...

IV – um representante da Secretaria de Assuntos
Jurídicos e Gestão Pública;

V – quatro representantes de entidades de defesa e
atendimento dos interesses da criança e do adolescente e,
na falta dessas entidades, por representantes das demais
entidades representativas da sociedade, ou clubes de
serviços constituídos legalmente.”.

Art. 2º Ficam revogados os incisos VI, VII, VIII e IX do
art. 7º da Lei nº 3.257, de 29 de julho de 2013.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Palácio Tibiriçá, 05 de março de 2015.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

MARIA LUCIA MELLA NAF
Secretária Municipal de Assistência Social

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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A prfeitura de Mairiporã acaba de formalizar o convênio junto à
Escola da Inteligência (EI), programa desenvolvido pelo psiquiatra,
Augusto Cury. Inicialmente, a metodologia que será adotada pelas duas
escolas, como projeto piloto, contemplando cerca de 600 alunos da
educação Infantil e do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental das escolas
Prefeito Sarkis Tellian e João Puga Dias, já em 2015. Além das
tradicionais disciplinas, como matemática, língua portuguesa, geografia
e história, os alunos dessas escolas também contarão com aulas para o
desenvolvimento das habilidades socioemocionais dos estudantes.

A Escola da Inteligência ajuda a aumentar o rendimento intelectual
e a aprendizagem dos alunos, a desenvolver a postura empreendedora
e a criatividade, a melhorar as relações interpessoais entre gestores,
professores, alunos e família, a promover o trabalho em equipe, o
altruísmo e a autoestima e também a reduzir os índices de violência,
evasão e até o uso de drogas nas escolas.

Mairiporã adere programa
Escola da Inteligência

A prefeitura está realizado obras de concretagem de trecho da Estrada
dos Sitiantes, no Vale das Flores. No total foram 22 m³ de concreto, que
beneficiarão todos os moradores do bairro que, até então, enfrentavam
problemas de acesso nos trechos mais íngremes da via, notadamente nos
dias de chuva.

Moradora há 13 anos do bairro, Rose dos Santos elogiou a iniciativa:
“há muito tempo estávamos sofrendo com a falta de calçamento, a van
escolar não conseguia descer até o final da rua e tínhamos subir com as
crianças, pisando na lama”.

“A administração pública está de parabéns, ficou muito melhor, os carros
e pedestres poderão circular normalmente!”, elogiou o senhor Antônio José
Coelho, morador do bairro há 35 anos.

Obra de concretagem beneficia
moradores do Vale das Flores
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